
eitura ellunicirat de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o114 
Decreta Ponto Facultativo o dia 07 de ' 

abril de 1977,-Quinta Feira Santa.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica Decretado em toda área Municipair, - 

Ponto Facultativo, o dia 07 de abril-5a. Feira Santa, do corren 

tenano. 

Art. 29 - Este D'ecreto entrara em vigor na data de' 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
• 

DO PARANÁ, aos 30 dias do mas de março de 1977. 
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